
 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa 
 

 

Avenida Acadêmico Nilo Figueiredo, nº 2.500, Bairro Santos Dumont - Lagoa Santa/MG – CEP: 33.400-000 

 

ATO Nº 4.615, DE 09 DE SETEMBRO DE 2014. 

  

 

O Prefeito Municipal de Lagoa Santa, no uso de suas atribuições legais; e 

considerando erro material em documento do Executivo, 

Resolve, 

Alterar o Ato nº 4.592, de 1º de setembro de 2014, que passa a 

vigorar com a seguinte alteração: 

 

Onde se lê: 

 

"Este ato entra em vigor a partir da data se sua publicação." 

 

Leia-se:  

 

"Este ato entra em vigor, retroagindo os seus efeitos ao dia 27 de 

agosto de 2014." 

 

Este ato entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo os 

seus efeitos ao dia 27 de agosto de 2014. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa em, 09 de setembro de 2014. 

 

 

FERNANDO PEREIRA GOMES NETO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


